
w Câru.r ituíi.ipal dê Atvo.ad. do 06r.-RO

PODER LEGISLATTVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADoRES

ALVORÀDA DO OESTE - RONDÔNIA

P-" *"..1/3 _»- ./6
,v*r
' ú.iffirf,

MINUTA DO AVISO DE CONTRATAçAO DTRETA

CONTRATANTE
Câmara Municipal de Alvorada do Oeste/RO

Contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção
de aparelhos de ar condicionado da Câmara Municipal de Alvorada
do Oeste/RO.

VALOR TOTAL DA CONTRATAçAO
R$4.11g,g4(Ouatro mil cento e dezenove reais e noventa e quatro
centavos).

PERIODO DE PROPOSTÁS
DIA: 00/06/2025 às 09h
Até dia: 00/06/2025 às 09h

HORARIO FASE DE LÁ'VCES
DIA: 00/06/2025 às 09h
Ate às 1'l:00 h

C RITERIO DE J U LGAM ENTO :

PREF ERÊN C I A M E/ EP P/ EQ U I P A RA DA

Câmara Munlopâl (b Aldádâ do Oêstâ /RO
AV Sáo Pâulô 4369, Bano lrôs podêGs
Í61€íonê: 69 - 3412-31 84 ou 9&Oa{565

OBJETO

Menor preço por item
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MINUTA OO TERMO DE CONTRÂTAÇÃO DIRETA

DtSPENSA ELETRôxrcl N" I zozs
(PROCESSO ADMtNtSTRÂTtVO N..í í 3/2025)

A Câmara Municipal de Alvorada do Oeste/RO, CNPJ í S.84S.357tOOOlr4B por meio
da comissão de conkatação, realizará Dispensa na forma Eletrônica, com participaçâo
exclusiva ME/EPP/MEI, fica estabelecido a preÍerência de contrataçâo de empresa local
conforme lei 87812017 , critério de julgamenlo (menor preço), na hipótese do art. 75. ,nô,so //,
nos termos da Lei n.o 14.1 33 dê 1o de abri I de 2021 da lnstnrcãô Nô rmativa S es/ME noeo 67

Data da sessão: 00/06/2025
Horário da Fase de Lances: 09:00 às 11.'00
Link: www.licitanet.com
Critério de Julgamento: menor preço

1. OBJETO OACONTRATAçÂO OtRera

O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para prestagão de
serviço de manutençâo de aparelhos de ar condicionado, para atender a Câmara Municipal de
Alvorada do Oeste/RO.

1.'1. Conforme condiçÕês, quantidades e exigências êstabelecidas neste Aviso de
ContrataÉo Direta e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotad o setá o menor preÇo, obseÍvadas as exigências contidas
neste Aviso de Contrataçâo Direta e seus Anexos quanto às especificaçÕes do objeto.

2. PARTICIPAçÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participaÉo na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de
Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema licitanet.com

2. 1.'l.O procedimento será divulgado no endereÇo www.camaradealvorada.ro.org.br e no portal
Nacional de Con Públicas - PNCP , e encaminhado automaticamente aos Íornecedores
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na
correspondente linha de Íornecimento que pretende atender.

2.1.1 .1 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, náo cabendo ao provedor do Sistema
ou ao órgão entidede promoloÍ do procedimento a responsabilidade po[ eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros nâo autorizedos.

2.2. Para os itens a pafticipação é exclusiva a microempresas e êmpíêsâs de pequeno porte, nos
termos do aft. 49, inciso lV, c/c o aft. 48, inciso I, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro
de 2006.

2.2.1 .A obtençâo do benefício a que se refere o item anteríor frca limitada às micrceÍnpíesas e âs
empresas de pequeno pode que, no ano-calendádo de realizaçáo do procedimento, ainda
não tenham celebrado contntos com a Administraçáo Pública cujos yalores somados

de 2021, Decreto Estadual 28.874/2024, Decreto Municipal 1 1/2024, Decreto municipal
14612024 e Resolução 16312024 da CMAO e demais normas aplicáveis.
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extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno pofte.

2.2.2.5erá concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno poíte, para as sociedades cooperativas mencionadas no aftigo 16 da Lei
no 14.133, de 2021, para o microempreendedor individuat - MEl, nos timites
prevlsfos da Lei Complementar no 123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.

2.3. Não poderão participaÍ desta dispensa de licitação os Íornecedores:

2.3.1.que não atendam às condigões deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)
anexo(s);

2.3.2.estrangeiros que náo tenham representaÇâo legal no Brasil com podêres
expressos para receber citaÉo e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3.que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto exêcutivo, pessoa fÍsica
ou juÍÍdica, quando a contrataÉo versar sobre obra, serviços ou
fomecimento de bens a ele relacionados:

b) empresa, isoledemênte ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do pro.ieto
seja dirigente, gerentê, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subconlratado, quando a contrataÉo versar sobre obra, serviços ou
foÍnecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa fÍsica ou juÍídica que se encontre, ao tempo da contrataÉo,
impossibilitada de contratar em decorrência de sançáo que lhe foi imposte;

d) aquele que mantenha vÍnculo de natureza técnica, comercial, econômice,
financeira, trebalhista ou civil com dirigente do órgáo ou entidede contratante
ou com agente público que desempenhe funçáo na dispensa de licitaÉo ou
atue na fiscalizaçâo ou na gestão do contrato, ou que deles se.ie côn.iuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

e) empresas controledoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no

6.404. dê í 5 de ezembro de 1976 , concorrendo entre si;

f) pessoa fÍsica ou jurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaÇão do
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em iulgado, por
exploraÇáo de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçôes
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislaÇão trabalhista.

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do pro.ieto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico;

2.3.4. O disposto na alínea 'c' aplica-se também ao fornecedor que atue em substituiçâo
a outra pessoa, fisica ou.iurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanÉo e

d
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ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilÍcito ou a utilizaçâo fraudulenta da personalidade
jurídica do fornecedor.

2.4. Nâo podêrá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da
exêcuçào do contrato agente público do órgâo ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após
o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislaÉo que disciplina a matéria,
conforme § 10 do art. 90 da Lei n .' 14.133. de 2021

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRÂMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor intêressado, após a divulgaÇâo do Aviso de ContrataÉo Direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com
a descriÇão do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preÇo ou o
desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3. Todas as especificaÇÕes do objêto contidas ne proposta, em especial o preço ou
o desconto ofertado, vinculam a Contratadã.

3.4. Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, enca[gos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execuÇáo do objeto,

3.4.1. A proposta deverá conter declaraÉo de que compreende a integralidade dos
custos para etendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inf[alegais, nas convenções coletives de
t[abalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

3.4.2.Os preços oÍertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, nâo lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteraÉo, sob alegaçáo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotaÉo adequada será aquela correspondente à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislaÇão vigente.

3.7 . A apresentaÉo das propostas implica obÍigatoriedade do cumprimento das
disposiÇÕês nelas contidas, em conformidade com o que dispÕê o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos nêcessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfêita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.
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3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da date de sua apresentação.

3.9. No cadastramento da proposte inicial, o fornecedor deverá, também, assinelar
Termo de Aceitaçáo, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes
declaraçÕes:

3.9.1.que inêxistem fatos impeditivos para sua habilitaÉo no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2.que está ciente e concoÍda com es condiçÕes contidas no Aviso de ContrataÉo
Direta e seus anexos;

3.9.3.que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo-as como firmes e verdadeires;

3.9.4.que cumpre as êxigências de reseNa de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, de q ue trate o art. 93 da Lei no 8.213/91

3.9.5.que nâo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
náo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir dê 14 anos, na condiÇáo de
aprendiz, nos termos do artioo 7'. XXXlll. da Constituicãoi

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declerar, ainda, em campo próprio do sistema elêtrônico,
que cumpre os req uisitos estabelecidos no artioo 3' da Lei Co ementar no 123. de
2000, estando epto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49, observado o disposto nos da Lei n.o 14.I aa dê )i)41

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de ContrataÇáo Direta, a sessão
pública será automaticamente aberta pelo sistema pela o envio de lances públicos e
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário
de finalizaÉo de lances também já previsto neste aviso.

4.2. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão enceminhar lances
exclusivamente poÍ meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.
4.2.1.O lance deveÍá ser oferted o pelo valor unitário do ilem.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1.O fornecedor poderá oferecer lancês sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofêrtado e
rêgistrado pelo sistema, sendo tais lances deÍinidos como "lances intermediários"
para os fins deste Aviso de ContrataÇão Direta.

4.3.2.O intervalo mínimo de diÍerença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relaÉo aos lances intermediários quanto em relaÉo ao que cobrir
a melhor oferta é de 0,01 (um)centavo.

4.4. Havendo lances iguais ao menoÍ já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

Côm.. Muíicip.t d. Arvor..t do Oo.r. - RO
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4.5. caso o fornecedor náo apresente rances, concorrerá com o varor de sua pÍoposta.
4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em têmpo rear, do varor do

menor rance registrado, vedada a identificaÇão do foÍnecedor. rmediatamente após o
término do prazo estaberecido para a fase de rances, haverá o seu encerramênto, com
o ordenamento e divulgaÇão dos lances, pelo sistêma, em ordem crescente de
classificação.
4.6.í.o encerramento da fase de rances ocorrerá de forma automática pontuarmente no

horário indicado, sem quarquer possibiridade de prorrogação e não havendo tempo
aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1. Encerrada a fase de rances, quando a proposta do primeiro corocado permanecer acima
do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá
negociar condiçÕes mais vantejosas.
5.1.'l.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha

apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a mêlhor
proposta compatível em relaÇâo ao estipulado pêla Administração.

5.1.2.A negociação poderá seí feita com os demais fornecedores crassificados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando
o primeiro colocado, mesmo após a negociaçáo, for desclassiÍiôado em razão de
sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido
para a contrataÇão.

5.2. Em qualquer caso, concluÍda a negociação, se houver, o resultado será divulgado a
todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser
anexada aos autos do processo de contratação.

5.3. constatada a compatibilidade entre o varor da proposta e o estipurado para e
contratação, sêrá solicitado ao fornecêdor o envlo da proposta adequada ao último lance
ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos
complementares, quando necessários.
5.3.1.A|én da documentaçáo supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá

encaminhar planilha com indicação de cusÍos unitários e formação de preços,
conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora.

5 4. Encerrada a etapa de negociaçáo, sê houver, o pregoeiro verifrcará se o fornecedor
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condiçôes de participação no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no 14.13312021, regislaçáo correrata e nos
itens 2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que
impeÇa a participaÉo no processo de contratação direta ou a Íutura contrataçâo,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:
5.4.1.StCAF;
5.4.2.Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia. gov.br/sançÕes/ceis); e

5.4.3.cadastro Nacionar de Empresas punidas - cNEp, mantido pera controradoria-
Geral da Uniáo (https://www. portaltransparencia. gov.br/sancoes/cnep).

Cánâ.6 ilunicipit d. Atvoíâd. do OAt. -RO
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5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Íornecedora e também
de seu sócio majoritário, por força da vedaçáo de que trata o artigo 12 da Lei n. g.429,
de 1992.

5.6. caso conste na consulta de situação do fornecedor a existência de ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o órgão diligenciará para veriÍicar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018,
art. 29, caput)
5.6.1.4 tentativa de burla será verificada por meio dos vÍnculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros. (lN no 3/2018, art. 29, s1o).
5.6.2.o fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual

dêsclassificaÉo. (lN no 3/2018, art.29, s2o).
5.6.3. constetada a existência de sanÇão, o fornecedorserá reputado inabilitado, porfelta

de condiÉo de participaÇão.

5.7. veriflcadas as condições de participaÇão, o gestor examinaÍá a proposta classificeda em
primeiro lugar quanto à adequaÇáo ao objeto e à compatibilidade do preÇo em relação
ao máximo estipulado para contrataçâo neste Aviso de contratação Direta e em seus
enexos.

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.8.'l.contiver vícios insanáveis;
5.8.2.não obedecer às especificaÇÕes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;
5.8.3.apresentar preÇos inexequíveis ou que permanecerem acima do preÇo máximo

deÍinido para a contrataÇáo;
5.8.4.não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçâo;
5.8.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigêncies deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.
5.9. Quando o Íornecedor náo conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta
de preços ou menor lance que:
5.9.1.for insuficiente paÍa a cobêrtura dos custos da contrataÇão, apresente preÇos

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatÍveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de pÍopriedade do próprio
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraÇáo.

5.9.2.apresentar um ou mais valores da planirha de custo que sejam inferiores àqueles
Íixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas

5.10. Sê houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser êfetuadas diligências,
para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificaçâo da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que náo haja majoraÇão do preÇo.
5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;

"x:::::#:w-^'
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5.11.2. considera-se êrro no preenchimento da pranirha passÍver de correÇão a
indicação de recolhimento de impostos e contribuiçÕes na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

5.12. Para fins de anárise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser corhida a manifestaÇão escrita do setor requisitante do serviÇo ou da
área espêcializada no objeto.

5.13. Se a proposta ou lance vencedor Íor desclassificado, será examinada a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍicaçáo.

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no,chat, a nova
data e horário para a sua continuidade.

5.15. Encerrada a anárise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de
habilitaÇáo, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO

6.1. os documentos a serem exigidos para fins de habilitaÇão, nos termos dos arts. 62 a 70
da Lei no í4.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do
fornecedor mais bem classificado na fase de lances.

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do slcAF, nos documentos por
ele abrangidos.
6.2.1.É dever do fornecedor atuarizar previamente as comprovaÇÕes constantes do

SICAF para que este.jam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentaÉo atualizada.

6.2.2.o descumprimento do subitem ecima impricará a inabilitaçáo do fornecedor, exceto
se a consulta aos sÍtios eletrônicos oficiais emissores de certidÕes Iograr êxito em
encontrar a(s) certidâo(ôes) válida(s).

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis
à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes
do SICAF, o Íornecedor será convocado a encaminhá-los, em Íormato digital, por meio
do sistema, no prazo de 02(duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. .l9. § 3". da lN
Seoes/ME n" 67. de 2021).

6.4. somente haverá a necessidade de comprovaÇão do preenchimento de rêquisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

6.5. Não seráo aceitos documentos de habilitaÇâo com indicaÇão de cNpJ/cpF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

6.6. se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deveráo estar em nome da matriz, e
se o fornecedor for a Íilial, todos os documentos deverão esta[ em nome da filial, exceto
para atestados dê capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.7. serão aceitos registros de cNpJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuiçÕes.

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidadê.
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6.9. será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitaÇâo, seja por náo apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Aviso de Contratação Direta.
6.9.1.Na hipótese de o fornecedor não atender às êxigências pera a habilitação, o órgão

ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na
ordem de clâssificaçáo, até a apuraÇâo de uma proposta que atenda às
especificaçÕes do objeto e as condiçÕes de habilitação

6.10. Constatado o atendimento às exigências de hebilitaÉo, o fornecedor será
habilitado.

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologaÇão e adjudicaçâo, caso se conclua pela contratação, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03íÍrés) d,as úÍels, contados a partir da data de
sua convocaÇão, para assrnar o Termo de Contrato OU aceítar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/AutorizaÇão), sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sançÕes previstas neste Aviso de Contratação
Direta.

T.2.l.Alternativamente à convocaÉo para comparecer perante o órgão ou entidade para
a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR),
disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico pãra esse fim ou outro
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de o3(tres) dias, a
contar de data de seu recebimento ou de disponibilizaçâo do acesso ao sistema
de processo eletrônico.

7.2.2.O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual perlodo, por
solicitação justiÍicada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao
fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

7 .3.1.referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relaçéo de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei no 14.133. de 2021:

7.3.2.a contratada se vincula à sua proposta ê ás preyisões contidas no Aviso de
Contratação Direta ê seus anexos;

7.3.3.a contratada reconhece gue as f,rpóreses dê resc,são são aguelas preyÀÍas nos
e 138 da Lei no 14.1 e reconhece os direftos da

Ad m i n istração p reylstos nos arÍidos 137 a 1 39 da mesma LeL

7.4. O prazo dê vigência da contrataçáo é o estabelecido no Termo de ReÍerência.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovaÇão das condiçôes de habilitaçâo e contrataÇão consignadas neste aviso, que
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8, INFRAçÔES E SANçOES ADMINISTRATIVAS

Cáhârã Múnicipâr de Atvoradá do Oeste - RO
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8.1. Comete infraÉo administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das
hipóteses prev istas no art. 1 i no 14.1 2021 quars selam

8.1 .1 .dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2.dar causa à inexecuçáo parciar do contrato que câuse gravê dano à Administração,
eo funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1 .3.dar ceusa à inexecuÉo total do contrâto;

8.1 .4.dêixar de entreger a documentaçâo exigida para o certame;

8.1.5.nâo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

8.1.6.náo celebrar o contrato ou não entregar a documentaÉo exigida para a
contrataÉo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejaro retardamênto da execuÉo ou da entrega do objeto da contrataÉo direta
sem motivo.iustificedo;

8.1.8. apresentar declaraçào ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declâração falsa durante a dispensa eletrônice ou a execução do contrato;

8.1 .g.fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execuçêo do contrato;

8.1 .10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condiÇÕes de participaÇão, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1 .1 1 . praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.'12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da L no 12.846. de lo de ao osto de 2013.

8.2. O fornecedor que comete[ qualquer das infraçôes discriminadas nos subitens
anteriores ficerá sujeito, sem prejuizo da responsebilidade civil e criminal, às seguintes
sançÕes:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1 .1 deste Aviso de Contratação Direta, quando
nâo se justificar a imposiÉo de penalidade mais grave;

b) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infraÇÕes dos subitens
8.1 .1 a 8.1.12i

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administraçáo pública direta e
indireta do enle federativo que tiver aplicado a sanÉo, pelo prazo máximo de 3
(três) anos, nos casos dos subitens A.1.2 a A.1.1 destê Aviso de ContrataÉo
Direta, quando nâo se justificar a imposiÇâo de penalidade mais grave;

d) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedará o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da AdministraÇão pública dlreta e indireta de todos

Cámaâ MunBpál do Alvdâdâ do Oêste /RO
AV Sáo Paulo 4369, 8âiío rrés podêrês
Teloíon€ 69 - 3412,3184 ou 984otl€565
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os entes federativos, pelo prazo mÍnimo de 3 (kês) anos e máximo de 6 (seis) anos,
nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1 .12, bem como nos demais casos que justiÍiquem
a imposiÉo da penalidade mais gravei

8.3. A aplicaÉo des sançÕes previstas neste Aviso de ContrataÇâo Direta não exclui,
em hipótese alguma, a obrigaçâo de reparaÉo integral do deno causado à Contratante (art.
156. §9)

8.4. Todas as sanÇôes previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa íart. 156. §7o).

8.5. Antes da aplicaÉo da multa, será facultada e deÍesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo (art. 157)

8.6. Se a multa aplicade e as indenazaÇões cabÍveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Cootratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferençe será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8.).

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobranÇa judicial, a multe podeÍá ser
recolhide administrativamente no prazo máximo de 31(trinta) dias, e contar de data do
recebimento da comunicação enviada pela autoÍidadê competente.

8.8. A aplicaçáo das sanÇÕes realizer-se-á em processo edministrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.í33. de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.9. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156. §1o):

8.10. a natureza e a gravidadê da infração cometida;

8.11. as peculiâridades do caso concreto;

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.13. os danos que dela provierem para o Contralante;

8.14. a implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientaÇÕes dos órgâos de controle.

8.15. Os atos previstos como infraÇóes administrativas na Lei no 14.133. de 2021,ou
em outras leis de licitaçÕes e contratos da AdministraÇão Pública que também sejam
tipificedos como atos lesivos na Lei no 12.846, de 1o de aoosto de 2013, seráo apurados e
.iulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observedos o rito procedimental e autoridade
competente definidos na reÍerida Lei (art. 159).

8.16. A personalidade jurldica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusâo patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sançÕes eplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus edministradores
e sócios com poderes de administraÇão, à pessoa.iurÍdica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relaÇâo de coligaÇão ou controle, de fato ou dê direito, com o contretado,

Cámara M!ôi.ipár .tê ArvoÍadâ do 0416/RO
AV São Pâllo 4369, Aâr.o r.és podêrês
TelsÍonê 69 - 3,412,31 84 ou 98408€565
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160)

8.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sançâo, informar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por
ele aplicadas, para Íins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas punidas (Cnep), instituidos no
âmbito do Poder Exêcutivo Federal. (Art. 161

8.18. As sançÕes de impedimento de licitar e contÍatar e declaraÉo de inidoneidade
para licitar ou contratar sâo passÍveis de reabilitãção na forma do art. 1 63del ei no 14.133
de 2021.

8.í9. As sanções por atos praticados no decorrer da contrataÉo estâo previstas nos
anexos a este Aviso.

9. DAS D|SPOS|ÇÓES GERATS

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassiÍicados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.1.1.republicer o presente aviso com uma nova deta;

9.1.2.valer-se, para a contrataÉo, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu
de base eo procedimento, se houver, privilegiando-sê os menores preços, sempre
que possível, e desde que atendidas às condiçôes de hebilitação exigidas.

9.1.2.2 No caso do subitem enterior, a contrataÇão será operacionalizada fora deste
procedimento.

9.1.3.fixar prazo para que possa haver adequaçâo das propostes ou da documentaÉo
de habilitaçâo, conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se
não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessedos (procedimento
deserto).

9.3. Havendo a necessidadê de realizaÉo de âto de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste desle Aviso de contratação Direta, deverá ser atendido
o prazo indicado pelo agente competente da Administraçáo na rêspectiva notificaÉo.

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçÕes, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pela Administraçáo ou de sua desconexâo.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fâto superveniente que impeça
a realizaÇão do certame na data marcada, a sessáo será automaticamente transferida para
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
náo haja comunicação em contÍário.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação dêste procedimento e durante o envio
de lances observaráo o horário de Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro
no Sistema e na documentaÉo relativa ao procedimento.

Carrlr. Xuniclpât .,€ Àvor.d. do Q..t. - RO

"**n:LL3-^n*:LL
á

Câhârâ Muniopar ó€ Alvdãdâ dc O€stê /RO
AV Sáo Pauro 4369, Bairo rrês poóorês
Íêlêlon€: ô9 - 3412-3184 @ 96a0835r65



&
s.

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

9.7. No lulgamento das propostas e da habilitação, a AdministraÇão poderá sanar
erros ou Íalhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validede
jurídica, mediante despacho Íundamentado, registrado em ate e acessÍvel a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácie para fins de habilitaÉo e classiÍiceçâo.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de ContrataÉo Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliaçáo da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princÍpio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contrataçáo.

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparaçâo e apresentaçâo de
suas propostas e a AdministraÇâo nâo será, em nenhum câso, responsável por esses
custos, independentemente da conduçáo ou do resultado do processo de contrataÉo.

9.10. Em caso de divergência entrê disposiçÕes deste Aviso de ContrataÉo Direta e
de seus anexos ou demais peÇâs que compôem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.1 1 . Da sessáo pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.12. lntegrem este Aviso de Contrataçâo Direta, para todos os fins e efeitos, os
seguintes anexos:

9.12,1.ANEXO I_TERMO DE REFERÊNCA

9.12,2.ANEXO II MODELO OE PROPOSTA

9,12,3-ANEXO III MODELO DE DECLARAÇÀO QUE NÃO EMPREGA MENOR

9,13. ANExo IV MoDELo DE DEcLARAfio DE MIcRo EMPRESÁ oU EPP

Alvorada do Oeste/RO, 00 de Junho de 2025

Diêgo Uesllei de Souza
Presidênte CMAO

Cánâr. uu.icipâr d. Âtvor.d. do qBt.- RO
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TERMO DE REFERENCIA

I. OBJETO
l.l. o presente processo versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviço
de manutenção e limpeza de aparelhos de ar condicionado, conforme descrição abaixo,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alvorada do Oeste - RO
l.l.A forma de adjudicação se trata da modalidade dispensa na forma Eletrônica
conforme artigo 75 inciso II da lei 14.133/2021, do Tipo Menor preço por Item, aplicado
sobre o valor do objeto.

2. DETALHAMENTO DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

Total R$4. í 1 9,94 (quatro mil cento e dezenove reais e noventa e quatro centavos).
2-2. Fazem parte deste Termo de Referência, no que forem aplicáveis, as normas do
fabricante, bem como as norrnas pertinentes à Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT e, ainda" ao Instituto Nacional de Metrologia, eualidade e Tecnologia
- INMETRO.

3. JUSTIFICATIVA

Ambientes climatizados são fundamentais em países tropicais, como o Brasil, para o
funcionamento de diversos segmentos de atuação como estabêlecimentos
administrativos, pois contribuem para o conforto térmico das pessoas, com consequente
melhoria do bem-estar e saúde, além de estarem diretamente relacionados à
produtividade no ambiente de trabalho. A contratação de serviços de manutenção para
o sistema de climatização na CMAO mostra-se necessária em função da
indisponibilidade de pessoal, material e ferramental essenciais para a promoçãô dessa
atividade de manutenção na Câmara, principalmente quando são necessárias
intervençóes de forma emergencial, uma vez que a contratação de serviços e compra
de materiais são em demasia complexas, devido aos trâmites e tratativas necessárias
processuais no poder público.
Os serviços que serão executados deverão estar em conformidade com as normas
técnicas brasileiras atualizadas. Quando não houver norma tecnica nacional abordando

Cáúâra lJlunicip.t d. Atvoí.da
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ITEM QUANT DESCRTÇÁO MARCA VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

0í Serv 18
Limpeza de aparelhos de ar
condicionado 12.000 btus.

133.33 2.399,94

02 Serv 04 430,00 1.720.00

Valor
total:

4.1 19,94

cà.nâre MuniiÍEl d6 alvdadá óo o€stê /Ro
ÁV Sáo Pâulo 4369. Balrro rês pôd6ês
Têlâlo.r€ ô9 - 3412,318a cr 9€.aOE{565
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UNID

Limpeza de aparelhos de ar
condicionado 60.000 btus
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um tema, deverão ser adotadas as normas internacionais mais adequadas à situação,
de entidades reconhecidas, como:
'ABNT NBR 16.40"1 - lnstalações de Ar-condicionado - sistemas centrais e unitários;
. ABNT NBR 14.679 - Sistemas de Condicionamento de Ar e Ventilação _Execuçáo de

Serviços de Higienização;
'ABNT NBR 13.971 - sistêmas de Refrigeração, condicionamento de Ar e ventiração
- Manutenção Programada;
' Portaria ANVISA no 3.523 de 28/08/98 -Aprova Regulamento Técnico visando garantir
a Qualidade do Ar lnterior (lAQ) e prevenir riscos à saúde de ocupantes de amÉientes
climatizadosj . Resoluçáo ANVISA RE no i76 de 24l1ol2ooo - orientação técnica sobre
padrôes referenciais de Qualidade do Ar lnterior em ambienies climatizados
artificialmente de uso público ou coletivo.

4.DA EXECUçÃO OOS SERVTçO

.4.1 os serviÇos serão executados nos locais de instalação dos equipamentos na sede na cMAo,
localizada na Av. sáo Paulo no4369, bairro três poderes, Alvorada do oeste/Ro cEp- 76.930-
000, de segunda a sexta-feira, no horário das 7:30h às 13:30 h, prêviamente agendado com o
CONTRATANTE;
4.1.1 será realizada a limpêza de 09 (nove) aparelhos de aÍ condicionado de'l2.ooo btus
e o2(dois) aparelhos de 60.000 btus de imêdiato, e o restante do sêrviço no Íinal de ano.
será prestado o serviço na câmara Municipal de Alvorada do oeste/Ro. o contratante
deverá retirar os aparelhos da parede efetuar a limpeza e reinstalar no devido local.

4.1.1. os serviços deverão ser executados de forma a não interromper ou prejudicar as
atividades exercidas nas dependências do coNTRATANTE; quando não for possÍvé|, deverão
ser executados fora do expediente normal, mediante prévia aprovação da fiscalização, sem custo
adicional para o CONTRATANTE;
4.1.2. ouando necessário realizar serviÇos em horário fora do expediente noímal, deverá ser
informado previamente ao fiscal do contrato, por escrito, o(s) nome(s) completo(s) do(s)
técnico(s) e Íespectivo(s) documento(s) de identificaçáo, a Ílm de obter autorizaÉo para éntraàa
nas dêpendências do CONTRATANTE.
4.2. A manutençáo deverá ser executada no local onde se encontram os aparelhos. caso haja
necessidade da retirada de aparelhos para execução de manutenÇão na oficina óa
CONTRATADA, esta deverá arcar com todos os custos à recursos para reiirar e transportar os
equipamentos defeituosos para o local da oflcina, assim como para o retorno para sua posiçáo
de origem;
4.3. A CONTRATADA deverá fornecer e garantir o uso dos equipamentos de seguranÇa que se
fizerem neces-sários, Equipamentos de proteção lndividual (Epi) e Equipamentós de-proteção
coletiva (EPC), conforme normas vigentes, visando a não ocorrência de danos físicoá e
materiais, não só com relação aos seus funcionários, como também com relação aos usuários
em geral;
4.4. Pa'a possibilitar a perfeita execuÇâo dos serviços, a coNTRATADA deverá disponibilizar e
manter durante o período de execuÇão dos serviços, seu pessoal uniformizado, e provendo-os
de_todo o Íerramental e os equipamentos necessários à execugão dos serviços;
4.5. A CONTRATADA deverá indicaÍ um preposto, representante da empresa aceito pela
Administração, para representá-la ao longo da vigência contratual, informanào todos os meios
de contato e assegurar a sua disponibilidade para contato durante o horário da prestação dos
serviÇos, e terá as seguintes atribuiçÕes:
4.5.1 . Prestar todas as informaÇões solicitadas pela fiscalizaÇão;
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4.5.2. Receber e encaminhar os serviÇos demandados pelo CoNTRATANTE para execução,
conforme as especificações constantes neste Termo de Referência;
4.5.3. Ter pleno conhecimento das atividades realizadas pelos funcionários;
4.5.4. Atender prontamente às solicitaÇÕes do CONTRATANTE:
4.5.5. Tomar ciência dos relatórios da flscalização, oficios, atas de reuniào e outros documentos
necessários à eficaz comunicação entre CONTRATADA e CONTRATANTE;
5. PRÂZO E CONDrÇOES DE ENTREGA
5.1 . o prazo de entrega do servigo é de 15 (quinze) dias úteis contados do dia seguinte ao
recebimento da Nota de Empeúo, Autorização de Fomecimento ou doiumento
equivalente, em remessa única.

5.1.2. Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de entrega, o prestador de
serviço poderá solicitar prorrogação da entrega, uma única vez por igual período.

5.2 Ficando a cargo da area demandante acolher a solicitação, desde que não haja
prejuízo, ressalvadas situações descaso fortuito e força maior, conforme disposto no
inciso V, do art. 137,daLei n" 14.133, de202t.

Cámáõ irunicipât dê Atvorâdá do Oo.t - RO
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5.2.1. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, será de inteira
responsabilidade do fomecedor.
5.3. A movimentação dos materiais até as dependências do Almoxarifado da CMAO é de
inteira responsabilidade do prestador do serviço, não sendo a cMAo responsável pelo
fomecimento de mão de obra para viabilizar o transporte.

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
6.1. O serviço será recebido:
6.1.1. PROVISIORIAMENTE, a partir da sua entrega, para efeito de verificação da
conformidade com as especificações constantes deste Termo de Referência, bem como
do Edital da Licitação e da Proposta.
6.1 .2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes, e sua consequente aceitação pela Comissão Permanente de Recebimento de
Materiais e Serviços, que se dará até 15 (quinze) dias do recebimento provisório,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo fixado.
6.3. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do serviço recebido
provisoriamente, será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as
desconformidades, devendo o produto ser recolhido e substituído.
6.3.1. Após notificação ao fomecedor, o prazo decorrido até então será desconsiderado,
iniciando nova contagem tão logo sanada a situação.
6.4.. o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil
a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução dos trabalhos de
fomecimento e dar-se-á se satisfeitas as seguintes condições:
6.4.1. Quantidades em conformidade com o estabelecido na Ordem de Fornecimento.
6.4.2. Entrega no prazo, local e horiirios previsto neste Termo de Referência.
6.4.3. O recebimento definitivo dar-se à:
6.4.4. Após verificação fisica que constate a integridade do produto.
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6.4.5. Após verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes
no Termo de Referência.
7. GARANTIA
7.1. o prazo de garantia, contado a paÍir do recebimento definitivo pela comissão
Permanente de Recebimento de Materiais e serviços, contra defeitos i/ou vícios de
fabricação serão de acordo com os moldes do Código de Defesa do Consumidor.
8. HABTLTTAÇAO
8.1. Poderão participar as empresÍrs que explorem ramo de atividade compatível com o
objeto licitado, que atendam às condições exigidas neste Termo de Referênii4 no Termo
de dispensa eletrônica e seus Anexos, inclusive quanto à documentação e estejam
devidamente habilitadas, atendendo ao seguinte:
8.1.1. Desempeúem atividades peÍinentes e compatíveis com o objeto da Dispensa de
Licitação na sua forma eletrônica.
8.1.2. Atendam aos requisitos minimos de classificação das propostas exigidos no Termo
de contratação direta (edital).
8'1.3. o não cumprimento dos prazos estabelecidos no Termo de Dispensa eletrônica e
anexos poderá acarretar desclassificação da empresa.
9. Oual iÍicacâo Jurídica
9.1 . se a empresa se fizer representar poÍ procurador, faz-se necessário o credenciamento
por meio da apresentação da cópia de sua cédula de identidade ou documento oficial com
foto e de outorga por instrumento público ou paÍiculaÍ (procuração), com menção
expressa de que lhe confere amplos poderes para prática dos atos pertinentes a ceÍames
licitatórios. Se a outorga se der por instrumento particular (com firma reconhecida em
Cartório), esta deve ser acompanhada de cópia do ato de constituição da empresa (1, e
última alteração) ou do ato de investidura na direção da empresa / ou outro ãocume.rto
equivalente.
9.1.2. Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstração
atualizada dos objetos sociais, indicando ramo de atividade compatível com o objeto
licitado.
9.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
najunta comercial competente, em se tratando de sociedades comerciais, e, noiaso de
sociedades por ações, além dos estatutos sociais, deverão ser apresentados os
documentos de eleição de seus administradores, com a demonstração do ramo de
atividades compatível com o objeto licitado, bem como a última alteração social.
9.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
9.1.5. Cópia da cédula de identidade e do CpF dos sócios, ou do diretor, ou do
proprietririo, ou do representante legal da empresa.
9.1.6. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de pessoa Jurídica - CNpJ.
IO. REGU LARIDADE T'ISCAL E TRÂBALHISTA
10.1. certidão de Regularidade perante a Fazenda Federal (unificada) emitida pela
secÍetaria da Receita Federal, da Procuradoria da Fazenda Nacional e do INSS (relátiva
às contribuições sociais - Portaria MF 358, de 05109114), podendo ser certidão Negativa
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ou Certidão Positiva com efeitos de negativa.
10.2. certidão / Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, podendo ser certidão
Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa.
10.3. certidão / Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipat, podendo ser
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa.
10.4. certidão / Prova de Regularidade peÍante o FGTS, admitida comprovação também,
por
Meio de "certidão positiva com efeito de negativo", diante da existência de débito
confesso, parcelado e em fase de adimplemento.
10.5. Certidão Negativa de Débito Trabalhistas - CNDT; relativa à comprovar a
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, lei n.. 12.440, de 07
de jutho de 201 I , anÍ. 642-A, Certidão expedida gratuita e eletronicamente; podendo ser
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa.
10.6. Para fins do presente item, também deverá ser observado o seguinte:
a) As certidões que não indicarem prazo de validade, somente serão aceitas pelo

pregoeiro, se emitidas nos últimos 30 (trinta) dias corridos, e, ainda, a validade das
certidões emitidas pela INTERNET fica condicionada à confirmação no endereço
eletrônico específico.

b) As certidões fiscais e trabalhistas por dispositivo de Lei serão aceitas positivas com
efeitos negativas, de acordo com a Decisão ZOgl2Ol2 GCPCN c/c parecer no

271t2017 GPYFM.
c) As microempresÍs e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição (LC 123106, art.43).

d) Com a nova redação da lei complementar n. 123106, em seu artigo 43, § 1., caso haja
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de
5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a
critério da Comissão de Licitação, para a regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa.

e) A não-regularização da documentação no prazo previsto no Edital da Licitação
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções pÍevistas na
lei n' 14.133/2021, sendo facultado ao pregoeiro convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogÍr
a licitação.

II. OUALIFICACÃO ECONÔMICo-FINANCEIRA
Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judiciat expedida pelo
distribuidor sede do licitante com prazo de emissão não superior a 30 dias anterioies a
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data prevista para início da sessão pública do pregão
11.T. DECLARACÕES
11.1.2. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de
18 (dezoito) anos, que realize trabalho notumo, perigoso ou insalubre; nem menores de
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em conformidade
ao disposto no inciso XXXII, do artigo 7. da Constituição Federal.

I 1.2. Declaração de enquadramento em regime de ME, EPP, MEI ou EIRELI, quando for
o cÍtso.
I 1 .2.1. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação na
presente licitação.

1 1.3. Declaração de aceitação do Termo de Dispensa Eletrônica ( Edital).

1 I .3.1 . Declaração que não mantém em seu quadro de servidores empregados de empresa
pública, de socie4ade de economia mista e nem servidor público da ativa.
12. OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR
12.1. São obrigações do fomecedor:
12.l.2Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbitos
Federais, Estaduais ou Municipais, como também assegurar os direitos e o cumprimento
de todas as obrigações estabelecidas na ata de registro de preço e nos contratos dela
decorrentes.

12.2.2 Entegar o serviço contÍatado estritamente no prazo estipulado, em perfeitas
condições, sem indícios de avarias ou violação aos aparelhos de ar condicionado.
l2.3Comunicar a CMAO, no prazo mrâximo de 02 (dois) dias úteis que antecedem o
prazo de vencimento da entrega do serviço, os motivos que impossibilitem o seu
cumprimento.

12.3.1 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CMAO, obrigando-se
a atender, de imediato, todas as reclamagões a respeito da qualidade do fomecimento.

12.3.2Substituir, no total ou em parte, qualquer objeto em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da fabricação, no práuo de 03 (três) dias úteis,
contados a partir da notificação da CMAO.

Câmaía Municipâr dê Arvorada do Oesle/RO
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l2.2Manter em contato com a CMAO, durante a vigência do contrato, pessoas cap.ves
de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos.

l2.2.lBntregar o objeto deste TR, com caracteristicas exigidas no conftato e de acordo
com a legislação vigente pertinente, sendo vedadas soluções altemativas para consecução
do objeto, ressalvadas as hipóteses de expressa anuência por parte da administração.
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l2.4Responsabilizar-se por todo e qualquer ônus decorrente da enúega do objeto.

l2.4.1Assumir todos os possíveis danos, tanto fisicos, quanto materiais, causados a
CMAO e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às

normas de seguança, quando da execução dos trabalhos de fomecimento.

12.4.2 Arcar com despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, desde que
praticada por seus empregados quando da entrega do serviço.

12.5 Assumir toda responsabilidade pelos encaÍgos fiscais, comerciais e trabalhistas
resultantes da adjudicação da presente licitação.

12.5.1 Ao fomecedor obriga-se a relat a CMAO, por escrito, toda e qualquer
irregularidade observada durante a execução dos trabalhos.

12.5.2 O fomecedor deverá manter à disposição da CMAO, a qualquer momento, em

horá,rio comercial, de segunda a sexta-feirq preposto para atender prontamente as

solicitações decorrentes dos serviços relacionados nesta Termo de Referência.

12.5.4 Não empregar menoÍes de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre,
bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 anos.

12.5.5 Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição
social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de

endereço, sob pena de infração contratual.

12.5.6 Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência
e no Instrumento Contratual.

13. OBRJGAÇÕES DA CÀMARA

13.1. São obrigações da Câmara Municipal de Alvorada do Oeste - RO:
13.1.1. Exercer a fiscalização da prestação do serviço pela Comissão Permanente de
Recebimento de Materiais e Serviços.

Câ,nâ.a Municlpáldê Atvoradâ do Oê.rê -RO
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l2.3.3Observar as norÍnas legais de segurança que está sujeita a distribuição dos
produtos contratados.

12.5.3 O pÍeposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas à faturas dos
serviços prestados.
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13.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço entregue em desacordo com as
especificações descritas no Termo de Referência no Edital, e na proposta do fomecedor,
devendo ser substituído no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas do fomecedor.
l3.l.3. Não obstante o fomecedor seja a única e exclusiva responsável pelo fomecimento
do objeto especificado, a CMAO reserva-se o direito de exercer a mais ampla" inestrita,
permanente e completa fiscalização, diretamente ou por outros prepostos designados.
13.1.4. Comunicar oficialmente o fomecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave.
13.1.5. Atestar no verso das notas fiscais/faturas, apresentadas pelo fomecedor, alravés
da Comissão Permanente de Recebimento de Materiais e Serviços e do fiscal designado,
o efetivo fomecimento dos produtos acima especificados.
13.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelo
fomecedor, proporcionando todas as condições para que a mesmo possa cumprir suas
obrigações dentro dos prazos estabelecidos.
13.1.7. Notificar, por escrito, o fomecedor na ocorrência de eventuais imperfeições no
curso de execução do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste
TR e no edital.
13.1.8. Efetuar o pagamento na forma ajustada no instrumento contratual decorrente da
ata de registro de preço.
13.1.9. Cumprir com as demais obrigações constantes no Termo de Referência, no Termo
de dispensa de Licitação.
r4. FONTES DE RECIjRSOS
14. I . As despesas decorrentes da contratação, objeto deste certame, quando ordenad4 se
dará através da seguinte dotação orçamentÍiria:

Secretaria Unidade 0 entária Natureza de Des esâ

Câmara de Vereadores do
Município de Alvorada do 33..90.30.00.00

Oeste -RO

15. PROCEDIMENTOS PARA PAGAMENTO
15.1. Para efeitos de pagamento, o lomecedor deverá apresentar documento de cobrança,
constando de forma discriminada, a efetiva rcalização do objeto, informando, ainda, o
nome e número do banco, a agência e o número da conta corrente em que o crédito deverá
ser efetuado.
15.2. A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança
a comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente
15.2.1. Certidão de regularidade com o FGTS.
15.2.2. Certidão de regularidade com a Fazenda Federal.
15.2.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
15.2.4. Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipat do domicilio ou
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei.
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15.3. Os documentos de cobrança deverão ser enviados no e-mail
camaraalvorada@hotmail.com ou entregues pelo fomecedor à Câmara Municipal de
Alvorada do Oeste/RO, localizada na Avenida São Paulo, no 4369, Três poderes -
Alvorada do Oeste/RO, CEP: 76.930-000.
15.4. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas
no Termo de dispensa de licitação eletrônica e neste Termo de Referência ou sem a
observância das formalidades legais pertinentes, o fomecedor deverá emitir e apresentar
novo documento de cobrança, não con-figurando atraso no pagamento.
Pasamento
15.5. O Pagamento serií efetuado ao fomecedor até o 15' (decimo quinto) dia útil,
mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela CMAO, bem como
certidões negativas.

16. DISPENSA DO MAPA DE RISCO

16.l Por se tratar de despesa de baixo valor e baixa complexidade sendo aquisição de
bens e serviços comuns, fica dispensado a elaboração do mapa de risco, conforme dispõe
o artigo 1 86 do decreto n' 10.086/2022 que diz:

186 do Decreto 10.08612022 "O gerenciamento
dos riscos poderá ser dispensado, mediante
justificativa, nos casos envolvendo contrataçêo
de objetos de baixo valor ou baixa
complexidade". Deste modo, se ratando de
bens/serviços comuns, a unidade demandante
podení dispensar o gerenciamento dos riscos.

17. rORO
17.1. Fica eleito o foro da comarca de Alvorada do Oeste - RO, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou
controvérsias oriundas desta licitação, que não puderem ser solucionadas
administrativamente.

Alvorada do Oeste/RO, 00 de Junho de 2025.

Marcos Cardoso Miranda
Diretora adm/Financeiro
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MODELO DE PROPOSTA

RAZAO SOCIAL:
CNPI:
ENDEREÇO COMERCIAL;
TELEFONE/FAX:
NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE:

ITEM UND QUANT oESCRTÇÃO VALOR
UNIT

VALOR TOTAL

01 UND 02
UND 02

Valor Total por extenso: Rg 
-OO

reais)
- A Proposta terá Validade mínima de 6O dias a partir da datâ de Abertura das propostas;
Declara ainda conhecer todos os termos do instrumento convocatório que rege supracitada
licitação.

Alvorada do Oeste/RO,00 de março de 2025.

Carimbo e assinatura do Representante Legal

Apresenta a seguir sua proposta de preço referente à licitação na modalidade Dispensa de licitação,
que trata da Aquisição, visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Alvorada do
Oeste/RO, conforme especificações contidas no ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA).

Càmara Munrcipâl& Âlvqada do Oêslê/RO
AV Sáô P6úto4369 BaiíÍo l.ês podd6s
TelêrorE 69 - 3412-3r A4 ôu 9€4Oa€565

*

w



Câdr. munlcip.t d. Atvo..d. do O..t. - RO

n*^*o !§--n- 3 í
.*íPODER LEGISLATWO

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADoRES
ALVORÂDA DO OESTE - RONDÔNIA

MODELO DE DECLARAÇÃo QUE NÃo EMPREGA MENoR

Alvorada do Oeste/RO,00 de março de 2025.

Carimbo e assinatura do Representante Legal

CâhaÉ Municipâr dê AlvoÉda do Oests /RO
AV §áo Psulo 4369, BaiÍo líê3 podêGs
Ísl€íofiê 69 - 3412-31 84 o! 984oaa565
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A pessoa jurídica 

- 

inscrita no CNPJ n.e _ por intermédio de seu
representante legal, Sr.(a) .-- portador(a) do CpF n.e _
DECLARA, para fins de participação na licitação na modalidade Dispensa de Licitação, bem como
atendendo ao que determina o inciso XXXIII do art 7.q da Constituição Federal e Lei n.c 9.g54, de
27 /70/7999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
Acrescentãr, se for o caso: Declara que emprega menor de dezesseis e maior de quatorze anos
exclusivamente na condição de aprendiz.
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PODER LEGISLATTVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADoRES

ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

MODELO DE DECTARÂçÂO DE MICRO EMPRESA OU Epp

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, DiSPCNSA dE LiCitAçãO
A EMPRESA _, inscrita no CNPI/MF Ne 

- 

por intermédio do seu
representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as penalidades da lei, ser
microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente.

Alvorada do Oeste/RO,00 de março de 2025

Carimbo e assinatura do Representante Legâl

Càm..à uóicioal d. Alvoí:dâ do 06rê - RO
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Câm6r6 MunEpar d. Alvorada do Oêstê /RO
AV Sáo Paulo 4369. Eaim líês rodsres
Têlêíonê 69 -3412-3184 @ 984083565


